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EDITAL 03/2023 - CMAL 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

 

O presente edital tem como objetivo a seleção de bolsista(s) para execução de planos de 

trabalho vinculados ao Projeto "CarimBem 60+: Integrando a Cultura Amazônica à 

Universidade através das vivências rítmicas”, no âmbito do Edital Procce nº Edital n.º 

008/2023– PROJETO 60+, no período de 01/09/2023 a 31/10/2023. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1.Este edital visa a seleção de discentes de graduação da Ufopa regularmente 

matriculados no curso de Engenharia de Aquicultura, do Campus Monte Alegre para 

atuarem como bolsistas no período de 02 meses. 

1.2. Os bolsistas selecionados desenvolverão os planos de trabalho no âmbito do projeto 

“"CarimBem 60+: Integrando a Cultura Amazônica à Universidade através das 

vivências rítmicas”, sob a coordenação da Profa. Dra. Marcella Costa Radael. 

1.3.  Poderão participar discentes de qualquer modalidade de ingresso na Ufopa. 

1.4. As atividades para as quais os discentes serão selecionados ocorrerão de modo 

presencial, conforme descrito nos planos de trabalho. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para Bolsista Graduação devem ser realizadas de acordo com o 

cronograma deste edital, via link: https://forms.gle/pmkkpXsrTT4kRJ1v6 

 

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. 1ª Fase (eliminatória): homologação das inscrições. Serão homologadas as 

inscrições dos candidatos que atenderem ao estabelecido no item 2 deste edital: “Das 

inscrições”.  

3.2. 2ª Fase (eliminatória e classificatória): os discentes com inscrições homologadas 

serão avaliados de acordo com os critérios descritos a seguir no item 4. 
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3.3. A divulgação dos resultados será realizada pela página do campus 

www.ufopa.edu.br/montealegre e é de responsabilidade dos discentes selecionados o 

envio da documentação que será solicitada para implementação da bolsa dentro dos 

prazos previstos no edital. 

3.4. O não envio ocasionará na desclassificação do candidato. 

 

4. DA SELEÇÃO  

4.1. Será realizada por meio de entrevista, presencial, que poderá ser gravada. 

4.2. O horário da entrevista será enviado para o e-mail informado no ato da inscrição dos 

candidatos, de acordo com o cronograma deste edital.  

4.3. Os critérios de avaliação da entrevista serão: 

 

Descrição do critério Pontuação máxima 

Interesse pela proposta do projeto selecionado 2,0 

Justificativa para ser selecionada (o) 1,0 

Disponibilidade para execução das atividades 2,0 

Domínio de conteúdos relacionados aos temas do projeto pretendido 1,0 

Desenvoltura da expressão oral, boa compreensão e segurança nos questionamentos 2,0 

Experiências acadêmicas na Universidade 2,0 

TOTAL 10,0 

 

4.4. A nota final (NF) será calculada pela média aritmética das pontuações atribuídas 

aos critérios de avaliação, pelos três avaliadores: 

 

NF = (Nota avaliador A + Nota avaliador B + Nota avaliador C + Nota avaliador D / 4 

 

4.5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de média. 

4.6. Havendo desistência do bolsista, o próximo da fila de espera poderá assumir a 

vacância. 

4.7. Os discentes inscritos e não contemplados com bolsa poderão ser vinculados ao 

projeto como voluntários, à critério da coordenação.  

 

http://www.ufopa.edu.br/montealegre
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5. DO CRONOGRAMA 

Atividade Responsável Data ou período Local/Meio de 

divulgação 

Inscrições Candidato 01/08/2023 a 

07/08/2023 

Formulário 

Seleção dos 

discentes 

Comissão 

avaliadora 

09/08/2023 CMAL/Email do 

candidato 

Entrega da 

documentação do 

discente para 

implementação da 

Bolsa 

 

 

Candidato 

 

 

Até 14/08/2023 

 

E-mail: 

extensao@ufopa.edu.br 

Vigência da bolsa Candidato 01/09 a 

31/10/2023 

Não aplica 

Entrega de 

relatório final 

Candidato Até 30/11/2023 E-mail: 

extensao@ufopa.edu.br 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os discentes que se candidatarem às vagas de bolsa ou voluntariado, ao se 

inscreverem no edital concordam com todos os termos estabelecidos. 

6.2. Os discentes selecionados se comprometem a realizar as atividades a eles 

direcionadas cumprindo os prazos e a realizar o relatório final dentro do período 

estabelecido. 

 

Monte Alegre (PA), 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

Marcella Costa Radael 

Coordenadora do projeto  


